
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO SIM-ANP Nº 458, DE 20 DE JUNHO DE 2023 - DOU DE 21-06-2023.

--

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de
setembro de 2020, com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 14.134, de 8
de abril de 2021, tendo em vista o constante no processo ANP nº 48610.204269/2023-
14, e considerando o atendimento a todas as exigências da Resolução ANP nº 52, de
29 de setembro de 2011, torna público o seguinte ato:

 Fica E.M.I.A.  GLOBAL LTDA, com registro no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o nº 13.976.157/0001-07, autorizada a exercer a atividade de
comercialização de gás natural na esfera de competência da União, mediante a
celebração de contratos registrados na ANP.

 A presente Autorização não contempla a autorização para o exercício da
atividade de distribuição de Gás Natural Comprimido (GNC) a granel e para a realização
de Projeto para Uso Próprio e de Projeto Estruturante, cuja outorga é disciplinada pela
Resolução ANP nº 41, de 05 de dezembro de 2007, republicada no Diário Oficial da
União em 17 de junho de 2010.

 A presente Autorização não contempla a autorização para o exercício da
atividade de distribuição de Gás Natural Liquefeito (GNL) a granel, cuja outorga é
disciplinada pela Portaria ANP nº 118, de 11 de julho de 2000.

 Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente todas as obrigações previstas
nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução ANP nº 52, de 29 de setembro de 2011.

 Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições
para o exercício da atividade de comercialização de gás natural na esfera de

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

18/10/2025, 18:48 Autorização 458 2023 da ANP BR

https://atosoficiais.com.br/anp/autorizacao-n-458-2023?origin=instituicao&q=E.M.I.A. 1/2

https://atosoficiais.com.br/anp/portaria-anp-n-265-2020-estabelece-o-regimento-interno-da-agencia-nacional-do-petroleo-gas-natural-e-biocombustiveis-anp?origin=instituicao
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/2021/14134/lei-ordinaria-n-14134-2021-dispoe-sobre-as-atividades-relativas-ao-transporte-de-gas-natural-de-que-trata-o-art-177-da-constituicao-federal-e-sobre-as-atividades-de-escoamento-tratamento-processamento-estocagem-subterranea-acondicionamento-liquefacao-regaseificacao-e-comercializacao-de-gas-natural-altera-as-leis-n%C2%BA-s-9478-de-6-de-agosto-de-1997-e-9-847-de-26-de-outubro-de-1999-e-revoga-a-lei-n%C2%BA-11-909-de-4-de-marco-de-2009-e-dispositivo-da-lei-n%C2%BA-10-438-de-26-de-abril-de-2002?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-52-2011-?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-41-2007-?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/anp/portaria-anp-n-118-2000-?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-52-2011-?origin=instituicao


competência da União, previstas e comprovadas para a presente outorga.

 Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA ROCHA DE MOURA ESTEVÃO
Superintendente Adjunta de Infraestrutura e Movimentação

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União.
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